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FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ
Decreto nº 7.047, de 31 de outubro de 2.022.

(Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito suplementar e dá outras
providencias)

JOSELYR  BENEDITO  COSTA  SILVESTRE,  Prefeito
Municipal  da  Prefeitura  da  Estancia  Turística  de  Avaré,
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.

DECRETA:
Artigo  1º-  Fica  autorizado  o  Departamento  de

Contabilidade da Fundação Regional Educacional de Avaré-
FREA  a  abrir  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  2568  de
Novembro de 2021, de acordo com o artigo 4º inciso III o
crédito  no  valor  de  R$  1.000,00  (um  mil  reais,)  para
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:-

FUNDAÇÃO REGIONAL
EDUCACIONAL DE AVARE

18

18.01

18.05.01 3.1.90.11.00 12.122.2008.2300.0000 Vencimentos e
vantagens fixas

1.000,00

Total............................................................................
...........................R$ 1.000,00

Artigo 2º - O Valor de que trata o artigo anterior será
coberto com recursos de anulação de acordo com o inciso
III, parágrafo 1º. Do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320 de
17  de  Março  de  1.964  das  seguintes  dotações
orçamentár ias:

FUNDAÇÃO REGIONAL
EDUCACIONAL DE
AVARE

18

18.01

18.01.01 9.9.99.99.99 99.999.9999.9001.0000 Reserva de
Contingencia

1.000,00

Total................................................................................
.......................R$ 1.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de outubro de

2022.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ
Decreto nº 7.078, de 25 de novembro de 2.022.

(Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito suplementar e dá outras

providencias)

JOSELYR  BENEDITO  COSTA  SILVESTRE,  Prefeito
Municipal  da  Prefeitura  da  Estancia  Turística  de  Avaré,
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.

DECRETA:
Artigo  1º.  Fica  autorizado  o  Departamento  de

Contabilidade da Fundação Regional Educacional de Avaré-
FREA  a  abrir  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  2568  de
Novembro de 2021, de acordo com o artigo 4º inciso III o
crédito no valor  de R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez mil
reais,)  para  suplementar  as  seguintes  dotações  do
orçamento  vigente:-

ficha FUNDAÇÃO
REGIONAL
EDUCACIONAL
DE AVARE

18 GABINETE DO
DIRETOR

18.01 GABINETE DO
DIRETOR E
DEPENDENTES

4 3.1.90.11.00 12.122.2007.2305.000 Venc. e
vantagens fixas

11.000,00

5 3.1.90.13.00 12.122.2007.2305.000 Obrigações
Patronais

6.000.00

15 3.3.90.47.00 12.122.9001.0018.000 Contr. Trib. E
contrib.

1.000.00

18.02.01 SECRETARIA
GERAL

17 3.1.90.11.00 12.122.2007.2305.000 Venc. e
vantagens fixas

63.000.00

18 3.1.90.13.00 12.122.2007.2305.000 Obrigações
Patronais

18.000.00

18.02.03 CENTRO PROC.
DADDOS

27 3.3.90.47.00 12.122.9001.0018.000 Obrig.trib.
contrib

1.000.00

18.02.04 PORTARIA
ARQ.LIMPEZA

28 3.1.90.11.00 12.122.2007.2305.000 Venc. e
vantagens fixas

62.000.00

29 3.1.90.13.00 12.122.2007.2305.000 Obrigações
Patronais

19.000.00

32 3.3.90.47.00 12.122.2007.2305.000 Obrig.trib.
contrib

1.000.00

18.03.00 Div. Cont.
Financeira

36 3.1.90.11.00 12.122.2007.2305.000 Venc. e
vantagens fixas

8.000.00

18.06.01 Curso de Letras

71 3.1.90.13.00 12.364.2005.2068.000 Obrigações
Patronais

15.000.00

18.06.03 Curso de
Ciencias Biolog

5.000.00

Total............................................................................
...........................R$ 210.000,00

Artigo 2º O Valor de que trata o artigo anterior será
coberto com recursos de anulação de acordo com o inciso
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III, parágrafo 1º. Do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320 de
17  de  Março  de  1.964  das  seguintes  dotações
orçamentár ias:

FUNDAÇÃO
REGIONAL
EDUCACIONAL DE
AVARE

18 GABINETE DO
DIRETOR

18.01 GABINETE DO
DIRETOR E
DEPENDENTES

12.02.04 Portaria Arq. E
Limpeza

30 3.3.90.30.00 12.122.2007.2305.000 Material de
Consumo

40.000.00

18.02.05 Biblioteca

33 3.1.90.11.00 12.122.2007.2305.000 Venc. e vantagens
fixas

30.000.00

34 3.1.90.13.00 12.122.2007.2305.000 Obrigações
Patronais

8.000.00

18.05.02 Depto. Ensino
Fundamental

53 3.1.90.11.00 12.361.2008.2297.000 Venc. e vantagens
fixas

9.000.00

18.06.05 Curso de
Matematica

101 3.1.90.11.00 12.364.2005.2068.000 Ensino Superior 90.000.00

102 3.1.90.13.00 12.364.2005.2068.000 Obrigações
Patronais

19.000.00

18.06.09 Curso de Quimica

122 3.1.90.11.00 12.364.2005.2068.000 Venc. e vantagens
fixas

14.000.00

Total................................................................................
.......................R$ 210.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 25 de novembro

de 2022.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito
...........................................................................................................
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EsrÂNcu. TunÍsrrcA on Av¡.nÉ
Esrepo oB SÃ,o Peuro

Decreto no 7.090. de 05 de dezembro de2022

(Dispõe sobre a HOMOLOGAÇAO da
Resolução n' 00512022 da Secretaria Municipal
de Educação de Avaré)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRT, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1o - Fica homologada a Resolução no 005, de 18 de novembro de

2Q22, da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Educação, parte

integrante do presente.

Art.2o - Este decreto na data de sua publicação.

Prefeitura da E 05 de dezembro de 2022

SILVESTRE

Turística de

em

eRAçAJUCA NovAEs, No 1.169, cENTRo, evRnÉ, se, cEp 18.705-900, TEL,: (14) 37lr-2s07
SECRETARIADEGABI N ETE@AVARE.SP, GOV, BR
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Prefciturn da Estância Turísticn de Avaré
Secretaria lVlunicipal cla fiducação

srcRrfÀRrÀ t¡uNlclPjt DA

EDUCAçAO

REsoLuçÃo No 00s, DË 18 DË NovEMBRo nE 2022

Estabelece normas complementares para a

Hducação de Jovens e Adultos alinhada à Política

Nacional de Alfabetização (PNA) e à Base Nacional

Comum Curricular {BNGC}, dispondo sobre å
regulamentaçäo da Educaçäo de Jovens e Adultos
Combinada.

A Secretaria MunicÍpal de Educaçåo e o Conselho Municipal de Ëducaçäo ds Avaré,

no uso de suas atribuições legais, fazem saber que:

Considerando que a Educaçåo de Jovens e Adultos deve ter" seu çurrÍculo e

organização pedagógica/administrativa direcionados à realidade do estudante, em que sua

maioria tem o trabalho como prioridade para a organizaçäo clos demais tempos da vida;

Considerando que o perfil do educando da EJA tem a maior parle dos conhecimerltos

baseados nas experiêncías vividas, marcadas pelas trajetórias de exclusão social do sistema

de ensino, da vida familiar, da afetividade, dos meios culturais e econômicos;

Considerando que um dos maiores desafios da Educação de Jovens e Adultos tem

sido reduzir os índicê$ que envolvem a defasagem escolar, bem como combater níveis

elevados de evasäo escolar;
Considerando a necessidade de uma proposta pedagpgica mais flexível que leva em

conta as particularidades e as experiências dos educandos;

Considerando o dever do Estado e o direito de todos å educaçäo;

Considerando a Resolução no 01, de 28 de maio de 2021, do Conselho Nacional de

Educação, que lnstitui Diretrizes Operacionais para a Ëducação de Jovens e Adultos nos

aspectos nelativos äo seu alinhamento à Política Nacional de Alfabetizaçäo (PNA), à ßase
Naciorral Comum Curricular (BNCC) e å Ëducaçåo de Jovens e Adultos a Dist¿åncia;

Considerando a Nota Técnica no 81?A19/CTTËB|/DPR/SËB encaminhada pela

Secretaria de Educaçäo Básica do Miniçtório da Ëdueaçäo (SEB/MEC), contendo consurlta

sobre a Educação de Jovens e Adultos (ËJA), a partir da percepçäo de necessåria

adequaçäo das Diretrizes Nacionais da EJA aos preceitos da Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) e outras legislaçöes que promoveråo o enfrentamento das questões
relacionadas às características do público atendido, à carga horária adequada ås várias
formas de oferta, à metodologia de registro de frequência da modalidade, à flexibilizaçåo do
desenvolvimento do curso, compatibilizarrdo a modalidade com a realidade dos estudantes e
o alinhamento da elevaçäo e ampliaçäo da escolaridade profissional, entre outras questÕes

que representam grandes desafios aos jovens e adultos;
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Considerando o artigo 1Õ, parågrafo 20 da Lei Federal No 13.d.15, de 16 de fevereiro

de 2017: 'os sr.sfemas de ensina disporäo soåre a oførta de educação deiouens e adulfos e

de ensino noturno røgular, adequado ås condiçôes do 6duëando";
Considerando a competência do Conselho Municipal de Ëducação, para a definição

das políticas que considera relevantes na afirmaçåo dos clireitos sociais, embasa-se na

Oonstituiçåo Federal (CF/1988), no art. 30, incisos I e ll, no que diz respeito às

competências dos Municípios em "legislar sobre assuntos de interesse löcal" e "suplementar
a legislaçäo federal e a estadual quando couber", e na autonomia do Município como ente
do Sistema Federativo;

Considerando o adigo 30, inciso ll, do Decreto Municipal No 4620, de 14 de outubro de
2016 * Regimento lnterno do Conselho Municipal de Hducaçåo de Avar,é,

Resolvem:

Art. lo - Esta Resoluçåo institui Diretrizes CIperacionais para a Edr.rcaçäo de Jovens e

Adultos, nos aspectos relativos:

L ao alinhamento å Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

ll. à Política Nacional de Alfabetização (PNA);

lll. à articulação com a Ëducaçäo Profissional;

lV. ao desenvolvimento da aprendizagem por rneio da Modalidade EJA Combinada;

V. ao Regimento Ëscolar Comum da Secretaria Mun¡cipal de Educaçåo de Avaré e

vl. à Proposta curricular da Hducaçäo Básica do Município de Avare.

Art. 20 - A Educação de Jovens e Adultos será destinada àqueles que näo tiveram ace$so

ou continuidade de estudos no ensino fundamental na idade própria (art. SZ LÞB).

Parágrafo 1Õ - O Sistema de Ënsino asseguråriå, gratuitamente, aos jovens e aos adultos,
que näo puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais
apropriadas, consideradas as características do aluno, seus intere$ses, condições de vida e
de trabalho, mediante cur$CIs e avaliaçöes.

Parágrafo 20 - O poder público viabilizará e estirnulará o acesso e a permanência do
trabalhador na escola, mediante açöes integradas e complementares entre si.

Art. 30 - Os cursos para a oferta da Ëducaçåo de Jovens e Adultos * ËJA * seräo
organizados ern regime semestral, em segmentos e termos (etapas), atendendo à
correspondência de cada segmento com a etapa (anos) da Educaçäo Básica e $uä carga
horária especifica, conforme Regimento Ëscolar Comum das Unidades Educacionais da
Secretaria Municipal de Ëducaçåo de Avaré.

2
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Parâgrafo 1Õ - 0 1o Segmento (üiclo l) da ËJA, corrêspondente aos Anos lniciais do Ënsino
Fundamental, deverá ser ofertado na Modalidade Presencial e estão estruturados da
sËguínte forma:

1ú Termo * corrêsponde aos 1a e2a Anos do Ensino Fundarnental;

2n Termo - corresponde ao 3o Ano do Ensino Fundamental;

30 Termo * corresponde áo 40 Ano do Ensino Fundämentäl;

40 Termo * corresponde ao 50 Ano do Ensino Fundamental.

Parágrafo 2ö - A 20 Segmento (ticlo ll) da EJA, correspondente aos Anos Finais do Ënsino
Fundamental, deverá ser ofertado na Modalidade Combinada e estão estruturados da
seguinte forma:

90 Termo - rorresponde ao 60 Ano do Ensino Fundamental;
10o Termo - corresponde ao 7o Ano do Ensino Fundamental;
11o Termo - corresponde ao 8o Ano do Hnsino Fundamental;
12o Termo - corresponde ao go Ano do Ënsino Fundamental.

Art. 40 - A organização da EJA, em Õon$onåncia com o Regimento Escolar Comum das
Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Hducaçâo de Avaré, observa äs
seguintes regrâs:
I * ensino presencial (horas diretas e horas indiretas);

ll * matrlcula por termÕ;

lll - carga horáría total de 1Ë00 (um mil e seiscentas) horas nos Anos Finais do Hnsino
Fundamental;

lV cärga horária mínima de 400 (quatrocentas) horas por Termo, clistribuídas
semestralmente, com um mínimo de 1CIO (eem) dias de efetivo trabalho escolar, para o$
Anos Finais do Ensino Fundamental;

V - carga horária diária de, no mínimo, 4 (quatro) horas de efetivo trabalho escolar com
alunos, påra oc Anos Finais do Ênsino Fundamental;

Vl- carga horária total de 1200 (um mil e duzentas) horas nos Anos lniciais do Ënsino
Fundamental;

Vll- carga hol'ária mínimä de 300 (trezentas) horas por Termo, distribuídas semestralmente,
com um mínimo de 100 (cem) dias de efetívo trabalho escôlar, parâ os Anos lniciais do
Ensino Fundamental;

Vl¡l - hora-aula de 45 (quarenta e cinco) minutos.

Art. 5o - À luz do disposto no art. 40, incisos I e Vll, da Lei nü g.3g4/1gg6, e a regra da
prioridade para o atendimento da escolarizaçåo obrigatória, será considerada a idade
mínima de 16 (quinze) änos completÕs parä CI ingresso nos cursos da HJA e para a
realizaçåo de exames no nivef de conclusäo da EJA do Ensino Fundamental Anos lniciais e
Anos Finais (1o e 20 $egmentos).

Parágrafo único - Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios
informais seråo aferidos e reconhecidos mediante sxames.

)
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Art. 60 - O aproveitamento de estudos e conhecimentos adquiridos antes do ingresso no$

cur$o$ da HJA, bem como 0$ critério$ påra verificação de rendimento esçolar, devem ser

garantidos aos jovens e adultos, tal como prevé a LDB em seu arl.24, inciso V, alînea "d", ê

poderäo ser transformados em horä$-atividades ä serem incorporadas ao currículo e$colâr

do(a) estudante, desde que êm consonåncia com o Regimento Escolar Comum.

Art. 7þ - Com o objetivo de possibilitar o acesso, a permänência e a contínuidade dos

e$tudos de todas as pessoas que nåo inioiaräm ou interromperam o seu processo educalivo

e$colär, a oferta da modalidade da ËJA poderá se dar nas seguintes formas:

| - Educaçåo de Jovens e Adultos na Modalidade Presenciar (direta);

f I - Educaçâo de Jovens e Adultos na Modalidade Sombinada (presencial direta e indireta).

Art" 8o - A EJA Combinada, conforme Artigo 17 da Resolução nô 01, de 28 de maio de ZAZ1,

do Conselho Nacional de Educação, é uma forma de oferta presencial e tem como base o
cumprimento da carga horária mínirna estabelecida para cada segmento/etapa (termo) de
duas formas: direta e indireta.

Art. 90 - Os cursos da ËJA Combinada seråo ofertados äpenäs parä os Anos Finais do
Ënsino Fundamental, com as seguintes características:

- disponibilizaçäo de plataforma digital garantidora de acessCI, além de mídias e/ou materiais
didáticos impressos;

- desenvolvirnento de interatividade pedagógica dos docentes licenoiados na disciplina ou
atividade, garantindo relação adequada de professore$ por número de estudantes;
- dicponibilizaçåo de infrâe$trutura tecnológica, na sede da Fscola Municipal de Jovens e
Adultos, para as atividades dos estudanfes, garantindo seu aoesso à biblioteca ê ínternet,
aberta ås possibilidades da chamada convergência digital, integrando tecnologias e serviços.

Art. l0 - CIs currículos dos cursos da EJA, independente de segmento e forma de oferta,
deveräo garantir, na sua parte relativa à formação geral båsica, os direitos e objetivos de
aprendizagem, expressos em competðncias e habilidades nos termos da polÍtica Nacional
de Alfabetizaçäo (PNA) e da Base Nacional Comum Curricular (BNçC), tendo cCImo ênfase
o desenvolvimento dos componentes essenciais pärä o ensino da leitura e da oscríta, assinr
como das competências gerais e as competêncías/habilidades relaciûnadas às áreas do
conhecimento: Linguagens; Matemática; Ciências da Natureza; Ciências Humanas; e Ënsino
Religioso.
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Parågrafo único - Dentre os princípios da Política Nacional de Alfabetizaçäo, previstou

Ðecreto no 9,765, de 11 de abríl de 2019, destaca-se a ênfase no ensino de seiç

com ponentes essenciais para a al'f abelizaçäo:

a) consciência fonêmica;

b) instruçåo fônica sistemática;

c) fluência em leitura oral;

d) desenvolvirnento de vocabulário;

e) compreensäo de tedss e

f) produção de escrita.

Art. 1{ - As Matrizes Curriculares da EJA Ensino Fundamental Anos lniciais (1o Segmento)

e da EJA Ensino Fundamental Anos Finais (2o Segmento) seguirá o disposto nos Anexos I e

ll desta Resoluçåo.

Art. 12 - Os currículos dos cursos da ËJA, independente de segmento e forma de oferta,

deveråo garantir, na suä parte relativa à formaçåo geral básica, os direitos e objetivos de

aprendizagem, expre$sos em competências e habilidades nos termos da Política Nacional

de Alfabetização (PNA), da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e da Proposta

Curricular da Educaçäo Hásica do Município de Avaré.

Art. 13 - O turrículo da EJA Combinada é o mesmo vigente na EJA, eeguindo os me$mCIs

Componentes Curriculares e ä mê$ma rärgä horária, observando a organizaçâa ê os
objetivos estabelecidos no Regimento Escolar Comum das Unidades Ëducacionais da
Secretaria Municipal de Ëducaçåo de Avaré,

Art. {4 - Na HJA Combinada, ä cårga horária direta será de no mÍnimo S0% (trinta por
cento), sempre com CI professor para mediação dos conhecimentos, conteúdos e

experiênciå$; e carga horária indireia, de no máximo 70% (setenta por cento) da carga
horária exigida para a ËJA, para a execuçäo de atividades pedagogicas complementâres,
elaboradas pelo professor"
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Art. 15 - Alunos matriculados no 2CI Segmento da ËJA frequentaråo semånalmente, de forma

presencial (carga horária direta), no mínimo, 30% (trinta por cento) das aulas estabelecidaç

na matriz curricular, aulas de 45 (quarenta e cinco) minutos eada, e cumpriråo, nÕ máximo,

70% (setenta por cento) das aulas semanais de forma indireta (atividades orientadas e

organizadas por professores e coordenaçâo), totalizando no mÍnimo 1.600 (um mil e

seiscentas) horas conforme especificado na matriz curricular e no Regirnento Ëscolar

Comurn.

Parágrafo único - Tanto as horas diretas como as horas indiretas de apoio individual ao

aluno säo contabilizadas Çomo horas/aula presenciais, uma ve¿ que as horas indiretas säo

registradas após a conclueåo de atividades.

Art. 16 - Na ËJA Combinada, o Professor deverá cumprir toda sua carga horária (jornada de

trabalho) presencialmente, para ministrar aulas coletivas e presenciais, conforme previsto no

Artigo 15 desta Resoluçäo, para mediaçäo dos conhecimentos e experiências, e para o

atendimento individualizado ao aluno, ficando à disposiçåo dos estLldantes que

apresentarem dúvidas oLr dificuldades na realizaçäo das atividades (horas indÍretas), Ëom o

propósito de ampliar as aprendizagens.

Parágrafo 10 * As Unidades Ëducacionais, para o Segundo Segmento da HJA (Ensino

Fundamental Anos Finais), terão ao menos um Professor Mediador, responsável pCIr

acompanhar o desempenho dos estudantes e oferecer suporte técnico e pedagógico aos

alunos e aos professores regente$, exercendo suas atividades em consonrância com ä
Direçäo, Coordenaçåo e Supervisäo de Ënsino,

Parágrafo 2Þ - A funçäo de Professor Mediador será exercida por um Professor Regente da
EJA, designado pela Secretaria Municipal de Ëducação / Supervisäo de Ënsino, que

determinará o número de horas/aula a ser cumprida na Unidade Educacional por este
profissional,

Parágrafo 3Ô - Cada Componente Cr,¡rricular terá, no mínimo, um Professor Regente,

responsável por ministrar aulas presenciais e oferecer atendintento individualizado aos

alunos (plantões).

Parágraf<r 40 * Todos ot professores rogentes prestaräo atendimento individualizado aos
alunos, independentemente de suas classes/turmês.
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Parágrafo 50 * A Unidade Ëducacional, com suporte e orientaçåo da Coordenação

Técnica/Pedagógica e $upervisão de Hnsino, ficará responsável por elaþorar e divulgar os

horários (semanais) das aulas presenciais obrigatórias (horas diretas) e do atendimento

individualizado aos estudantes (plantöes dos professores).

Art. 17 - A participaçåo dos estudantes da EJA deve ser observada de forma integral e nåo

centralizada apenas na presênça fisica em sala de aula.

Parågrafo único - üompete ao Professor a análise dos saberes acumulados ao longo da vida

dos estudantes para articulå-los aos saberes escolares, de modo que os objetos do

conhecimento nåo sejam âpenås cls prescritCIs nö curriculo.

Art. ,l8 - Os Planos de Ënsino dos Frofessores deveräo ser construídos, coletivamente, em

consonåncia com as diretrizes curriculáres, a fim de garantir a articulaçäo entre os diferentes

componÊntes curriculares e o estabelecimento de haþilidades e competências para cada

nível de adiantamento, de forma que considerem a diversidade de estilos cognitivos, formas

de processamento de informações, ritmos de aprendizagem, gntre outros fatores, þem

como, atender as especificidades dos educandos.

Art. {9 - Propöe-se a ampliaçäo das justificativas de ausências concedidas por atestado

médico ou licença maternidade, tendo em vista a inclusåo social plena do jovem, adulto e

idoso, a partir do direito à educaçáo, de sua dinåmica de vida e da realidade da sociedade

moderna.

Parágrafo 1o- Questõçs familiares, sociais, jurídica$, econômicas, de trabalho, saúde ou

envolvendo fenÔmenos da natureza devem ser reconhecidas cCImo justificativa$ de ausência

temporária dos estudantes, mediante a formalizaçäo do requerimento Ausência Justificada

com Critérios (Anexo lll) e o posterior cumprimento de atividades compensätorias

domiciliares,

Parágrafo 2þ - A requerimento de Ausência Justificada com Critérios (Anexo lll) irnplica no

cumprimento de atividades compen$atórias domiciliares para justificar as ausências do

estudante.

Parágrafo 3o - O Requerimento de Ausência Justificada com Çritérios deverá ser utilizado

nos casos em quÊ o estudante ultrapassar o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) de faltas.
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Art. 20 - CI acompanhamento da frequência do estudante é ferramenta de vital importåncia

para o monitoramento de sua trajetória a fim de evitar a evasåo e o abandono, frequentes

nos cursos da EJA.

Ar1. 21 - O processo de avaliaçåo escolar na Ëducaçäo de Jovens e Adultos, em seus

diferentes processos e espaços, deverá encorajar, orientar, informar e conduzir o$

estudantes em uma perspectiva contínua e formativa, com vistas ao desenvolvimento dos

direitos de aprendizagem.

Art. 22 - Na perspectiva de assegurar a avaliação pära as aprendizagens dos sujeitos da

EJA, deve ser realizado diagnóstico escolar para conhecer o perfil dos estudantes e dog

docentes que atuam nessa modalidade, visando à formulaçäo de propostas, projetos e
programas, que auxiliem na definiçåo e implementaçåo do currículo, considerando os

anseios e a diversidade de estudantes e professores.

Art. 23 - Os instrumentos e procedimentos a serem adotados pära â realizaçâa de

atividades avaliativas devem ser planejados e desenvolvidos com vistas a promover análise

reflexiva sobre as aprendizagens.

Parágrafo 10 - Os Professores, com orientaçåo da Coordenaçäo Técnica Pedagógica e da

Supervisão de Ënsino, deveråo elaborar e desenvolver instrumentss e procedimentos

avaliativos estabelecidos em seus planejamentos que possibilitem o acömpänhamento e a
intervençäo pedagÓgica, com o propósito de assegurâr ao estudante jovem e/ou adulto o
direito às aprendizagens.

Parágrafo 2o - Os instrumentos e prÕcedimentos fortalecedores da prática da avaliação
formativa poderåo 8er enriquecidos por outros estabelecidos em concordância entre
Professores, Coordenaçäo, Direção e Supervisão, entre os quais; avaliação por pares CIu

colegas; portfólio / portfólio virtual; testes e proväs; registros reflexivos; seminários;
pesquisas; trabalhos em pequenos grupos; autoavaliaçäo, entre outros.

Art, 24 - Na EJA Combinadå, para fins de promoçäo, será considerado como indicativo de
desempenho escolar satisfatório, äs menções: "8", "8" g "R", estabelecidas no Regimento
Escolar cc¡mum da secretaria Municipal de hclucação de Avaré, e frequência mínima de
75% (setenta e cinco por cento) da carga hor¿iria semestral, tanto pärä as horas diretas
(aulas presenciais) como pära as horas indiretas (atividades realizadas com a orientação e
acompanhamento dos professores).
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Art. 25 - Uma avaliaçäo (final) escrita de cada Componente turricular dever¿å ser realiaada

de forma direta (presencial na escola) e individual åpo$ a mnclusåo dos estudos,

observando o desenvolvimento das aprendizagens essênciae estabelecidas no plano de

ensino,

Parágrafo único - CI estudante da EJA tornbinada que obtiver mençäo "1" na avaliaçäo

escrita de qualquer Componente Curricular, deverá realizar estudos de recuperaçåo final

(horas diretas e indiretas).

Art. 26 - Na ËJA Ënsino Fundamental Anos lniciais (1o Segrnento) para fins cJe promoção,

será considerado cÕmo indicativo de desempenho escolar satisfatório, äs mençõe$: "H", "ß"

€ "R", estabelecidas no Regimento Escolar Comum da Secretaria Munícipal de Ëducaçäo de

Avaré, e frequência mínima de 75a/o (setenta e cinco por cento) da carga horária semestral.

Art.2T - A EJA articulada à Educação Profissional poderá ser ofertada da seguinte forma:

| - concomitante, na qual a formação profissional é desenvolvida paralelamente à formação

geral (áreas do conhecimento). podendo ocorrer, ou nãÕ, nâ mesrïå unidade escolar;

ll - concomitante na forma, uma vez que é desenvolvida simultaneamente em distintas
instituiçðes educacionais, mas integrada no conteúdo, mediante a açåo de convênio ou
acordo de intercomplementaridade para a execuçåo de Proposta Pedagógica Unificada e
lll * integrada, a qual resulta de um currículo pedagógico que integra CIs componentes
curriculares da formaçäo geral com ös da formação profissional em umä proposta
pedagégica única, com vistas å formação e à qualificaçåCI em diferentes perfis profissionais,

atendendo as possibilidades dos sistemas e singularidades dos estudantes,

Art. 28 'Q 2Ô Segmento da ËJA, correspcrndente aos Anos Finais do Ënsino Fundamental
será ofertado na forma Combinada, podendCI ser:

I - sem articulaçäo cCIm uma qualificaçäo profissional, compreendendo äpenäs formaçåo
geral básica, sendo que a cârga horrária total rnÍnima será de 1.600 (mil e çeiscentas) hora*;

ll * em articulação com uma qualificaçåo profissional, sendo que ä carga horária da
formaçäo geral básica Ëer¿å, nr mínimo, de 1.400 (mil e quatrocentas) horås, e da
qualificaçåo profissional será de 20CI (cjuzentas) horas, ou rnais, totalizando o minimo cle
1.600 (mil e seiscentas) horas.

Art. 29 * A Secretaria Municipal de Ëducação deverá estabelecer politicas e açöes
específicas pärâ a formação continuada de professores da Educaçäo de Jovens e Adultos.
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Art. 30 * A estrutura de funcionamento, administrativa e pedagógica, da ËJA ter¡á a seguinte

composiçåo de profissionais em suä$ Unidades Ëducacionaiç e na $ecretaria Municipal de

Educaçåo:

| * Diretor de Escola e/ou Vice-Diretor de Ëscola;

ll * Agente Administrativo;

lll - lnspetor de Aluno;

lV * Cozinheiro;

V * Professorës Regentes (das diversaç áreag e oömponentes curriculares);

Vl -'Professor Mediador;

Vll - Monitor de lnformática;

Vlll - Coordenador Tråcnico e pedagégico e

lX - Supervisor de Ënsino.

Art. 3f - Os alunos matriculados na ËJA 20 Segmento (Ënsino Fundamental Anos Finais),
no ano de 2Q22, contínuarão seus estudos em 2A23 na Modalidade EJA Combinada.

Art. 32 - Oaberá à Secretaria Municipal de Educação / Supervisäo de Ënsino baíxar normas
regulamentares que se fizerem necessårias âo cun'ìprimento do disposto nesta Resoluçåo.

Art. 33 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçäo, revogada as
disposiçöes em contrário,

Elaboroçäo: Antonio sergio oonti, supervisor de Ëns¡no e mernbro do Conselho Municipal de Eclucaçåc de Avaré.

Avaré, 18 de novembro de Z0Z2

Gu mercindo Castetluci Filho Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Presidente do tonselho Municipalde Educeçäo Secretåria Municipal de Educação

t0
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Prefeiturn da Hstância 'furística de Avaré
Secretaria Municipal da Ëducação

iöTiffiöaö

ANHXCI I - Resoluçäo SMË No ü05 12022

M¡TTRIZ CURRICULAR
[,DI]C¿IÇÃO DH JOVENS f, ADtil"jrCIS * ËJA

1" SEGMENII'O / ENSINO FUNDAMENTAT,ÀNOS ÍNTCIAIS
pnnÍono No'n"rRNo

coMPoNENlu cutnicu uRn ln'illRMo
I 

u ¡; ?u ANOS
2" "¡"11t(Mo

3'AN()
3O TERMO

40ÂNo

r-fr'rcun ¡onrucìuu¡;A Ilnsc N¡rciclrral

C0urunl -) "{ ) .t

AR'I"E
Basc N¡¡cionnl

Cotnrurr
2

,,
2

*upuc¡,ÇÂo rÍsrc;.q, Basc Ntciorr¿rl
Comurrr

'f b;NSIINO REI,IüIÛSO Bnse Nacionol
Cc¡nrum

L

GEOCiRAIIIA Basc Nacioual
Oomurn

., .,

l-ttSlÓR.t*t 1

MATËM,ÄTIC:A

llasc Nociouol
CÌ¡nunl

Ilasc N¡cion¡l
Cnrrrtrn

2

J )

2

)

2

2

5

CËNCTAS DANATUTTEZÀ Bnso Nncion¿rl

Comum
1 2 ) 2

INFORMÁTICA ËDIJC.ACI ONÅL Iìôrt$
Õìv¿rsilioada I I I I

TOTAL CARCA ITORÁR lA SEMANAL 20 20 20 '¿()

cLASSTFTC^.ÇÀO
4"'ltit(Mc)

_5"^No

)_

Obs. 'for¡nos Semcstrais ^ tualiz¿nclo i00 clias letivos por $emeslle (400 aulas / 300 helras)
'Total (4 *emestres) - 1,200 horas.

ÝEducaçãc¡ Física é r-trn C0tnponentc Curricular cle ofbrtn obrígatória da liducação Básica, sendcl sua prática l,acultativa
ao cstudarrte, confr:rnte parágrafcr 3o do nrtigr:l 26 du LDB - Lei No 9.3941 lgg(i e [.ei Nn IA.7s3/200t.
As artlas de Fclucnção liisica (cluas ¡rtrlas se¡ni¡nris) serão of'erecirlas aos alr¡nrrs, r¡ue li1o solicitarcm clisperrsn clostc
Courponente C-lurriculnr, no coff roturno escolar.

f *Ensino Religioso é um Ct':mponente Curricular de oferra <lhrigatória da H,ducação ll¡isio¿l e conr lteqgôncia fàcu.lrativa
ao estudante, conforme artigo 33 da LDIJ - l",ei No (),3()4/1996 e l-ci N,, il.+lSiþr)l . Área dci Conlrccirn¿nrc¡ 0
Ccrntponente Curricular estsbelecido petn tsNÜÜ - B¿se Naciou¿l Cornurn üurricr¡lar (homologacla ert2AlL2l2017).

Para os alunOs que optârorn por não frer¡uentar as aula$ <Ie Ensincl lleligioso, tcrão d"isponibiliza<las ¿trlas cte
Infbrmrttica .Hduc¿cionnl, em p eriodo côncoft.¡ i tôntü_
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Prefeiturn da Hstância Turística rle Avaré
Secrefnria Municipal da 0tlucação

ANEXCI I I - Resolução SMH No 00i /2A22

M,{TITJZ CÍIR"RIC TJ I,AR
nnucnçÃo Dn JovENS n Anur.Tos * [,JA

2" SEGMENTO / IINSTNO IITJNDAMENT}TT,ANOS }"INAIS
PARIODO NOTURNO

s((ß[fAnrÂ ruHtctPAt. Þa

EÐUüÉO

12"

TI;RMO
9"ÄN()

coMPoNENTp cuRRícu,¡n clnssrrtc.rrçÃo
fP

1'ERMO
60Â,NLl

l0n
TERMO
7"ÂNO

lln
Ï.ERMO
8.ÀN()

Bilse Nacionnl
Cc¡nrunt

rj 6 (í (;r-Ír{ciu¡ pogluçunsA

LfNcun ES'URANGEiRA
rNcl.És

Ilasc Nacianal
Çornurn 2 2

ART'E B¡sc N¡rcir:nal
Comrun

) 2

+Eoucaç.Äo rÍstca Ilnsc Nacional
Comtrnr

* *

+ÿËNSINO RËLIÜTOSCI I I

CEOGìTAIìI¡.

Base Nl¡cir¡nol
Cunrum

Base Nacionnl
Comum -1 J 3 3

}IIST:ÓRIA Buse Nncional
Con¡urn s 3 .l

M/fIÌ'M/TTICA Ilase N¿cíonnl
Cclmurlr

6 6 (¡ 6

CIËNCIAS DA NATURHZ^. Baso Naciorral
Cornurn ^1 .) ,)

I
INFORMÁTICA EÞUCACIONAL Pal"tc

Diversilicacla

TOTAL C/C,RGA HOR.A,RIA SEMÂNAL

I

25

I

25 25 25

obs' I'ermos Sernestrais * tofalizando 100 clias letivos por sßmcstre (5ôü aula-r / 400 horas)^
Total (4 semestres) ,* 1.600 horas.

*Echrcação Física é um cornpottcnt.l c-'urricul¿rr tie oferta obr"igauiria d¿r Hducfiç¿to Básica, scnd.¡ suu prática JaoLrltativaact esttrdante, ctmfcrrme parlgrafìr 30 do a.rtigo 26 <la LDii - t ei¡1" g,3g4llgg6e Lei No rc.7g.j/2001,.As aulas de Hducaçã0 Física (cluas atllas-setnarríris) scrão of'erecidas'¿os nlunos, quc nâ. solicitarqm dispensa dcsteComponente Curricu lar, no corltratu rno escolar.

**Etrsi¡lo Religi0so é um componcnte curricular dc ofb¡:f¿ obrígau:ria cla lÌclLrcaçåa üasica e com1ïequôncia facultativaacr cstudarrte" contbrnre artigo 33 da LDII - J-ci Nn l¡:p¿lippo c.iei No r).4lsllggl. Área do cc¡nhecirne¡rrr: eCotttpcrnente curicular estabelecido pela tiNCC - llase N¿rcionaI comum Çunricular (trQnrologacla ønt ?0/12/zo17).Para oç alunos quo opt¿rem por nãcl licquenta.r as ar¡l¿s cle ì:insino Religiosg,' teráo" fiìöà"irrilizaclas nulas de
.l nfc¡rnrática lSducaci o nal, enr pcríoclo concorniì ante.
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Prefeituru da ßståncia TirrístÍca de Avaré
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ËHiiTfiidö

ANEXO ilt- Resotução SMË 005 tnïz
RËOUERIhIIENTO DE AUSÊNCIA JUSTIËICADA COIVI CRITËRIOS

TERMOIANO:

Nos termos do Capítulo Vl do Regirnento Ëscolar Comurn e Artigo 1g da Resoluçåo NQ C!AS/2A22 da
Secretaria Municipal de Ëducaçäo de Avaré, venho presentär comprovånte pära justificativa de falta(s),a

referente(s) ao(s) dia(s) de ausência(s)

Falecimento do cônjuge, companheiro, pä1, mäe, filho, irmão, enteado Õu rnênrr sob guarda ou
tutela, por olto dias consecutivos (apresentar / anexar Þeclaraçäo de óbito h
Outros Motivos (apresentar justificativa, a qualserá submetida à análise)
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Decretonº 7092, de 05 de Dezembro de 2022.

(Dispõe sobre elevação de vagas
em concurso público nº 002/2018
- Cargo de Agente Administrativo
e dá outras providências.)

J O S E L Y R  B E N E D I T O  C O S T A
SILVESTRE,PrefeitodaEstânciaTurísticadeAvaré,usandodas
atribuiçõesquelhesãoconferidasporlei,

Considerando,  necessidade  de  convocação  de  01
(um)  classificado  para  o  cargo  de  Agente  Administrativo
para provimento de cargo público, a fim de suprir o déficit
de servidores no quadro da Municipalidade, decorrente da
exoneração  de  Ricardo  Lorenz  Serodio,  conforme  CI
709181/2022/SMPO;

Considerando,queo  Decreto  nº  5317,  de  26  de
Outubro de 2018, publicado em 26/10/2018, homologa o
resultado final do Concurso Público nº 002/2018.

D e c r e t a : -
Artigo 1º - Fica elevada em mais 01 (uma) unidade, o

número  de  vagas  de  AGENTE  ADMINISTRATIVO,  do
Concurso Público nº 002/2018.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 05 de
dezembro de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

...........................................................................................................
Decretonº 7093, de 05 de Dezembro de 2022.

(Dispõe sobre elevação de vagas
em concurso público nº 002/2018
- Cargo de Assistente Sociale dá
outras providências.)

J O S E L Y R  B E N E D I T O  C O S T A
SILVESTRE,PrefeitodaEstânciaTurísticadeAvaré,usandodas
atribuiçõesquelhesãoconferidasporlei,

Considerando, convocações efetuadas e necessidade
de convocação de 02 (dois) aprovados em concurso público
para o cargo/função de Assistente Social para provimento
de cargo público, para compor equipe mínima do CEREST,
conforme CI  703601/2022/SMS,  bem como para  compor
equipe para implantação da Casa de passagem Feminina,
considerando  CI  709195/2022/SEMADS  e  Ofício
282/2022/SEMADS.

Considerando,  que  o  Decreto  nº  5317,  de  26  de
Outubro de 2018, publicado em 26/10/2018, homologa o
resultado final do Concurso Público nº 002/2018;

D e c r e t a : -
Artigo  1º  -  Ficam  elevadas  em  mais  08  (oito)

unidades, o número de vagas de ASSISTENTE SOCIAL, do
Concurso Público nº 002/2018.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 05 de
dezembro de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

...........................................................................................................
Decretonº 7094, de 05 de Dezembro de 2022.

( D i s p õ e s o b r e  e l e v a ç ã o
devagasemconcursopúblico  nº
001/2019 -  emprego de  Auxiliar
A d m i n i s t r a t i v o - P S F
edáoutrasprovidências. )

J O S E L Y R  B E N E D I T O  C O S T A
SILVESTRE,PrefeitodaEstânciaTurísticadeAvaré,usandodas
atribuiçõesquelhesãoconferidasporlei,

Considerando,  necessidade  de  convocação  de  01
(um)  classificado  de  Auxiliar  Administrativo-PSF  para
provimento de emprego público, paraatuar na Secretaria
Municipal da Saúde- ESFs, para suprir vaga decorrente do
pedido  de  demissão  de  Ricardo  Messias  Rocha  Santos
Giantomasso, conforme CI 709938/2022/SMS

Considerando,queo Decreto nº 5458, de 17 de Abril
de 2019, publicado em 19/04/2019, homologa o resultado
final do Concurso Público nº 001/2019,

D e c r e t a : -
Artigo 1º - Fica elevada em mais 01 (uma) unidade, o

número  de  vagas  de  Auxiliar  Administrativo-PSF,  do
Concurso Público nº 001/2019.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 05 de
dezembro de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

...........................................................................................................
Decretonº 7095, de 05 de Dezembro de 2022.

( D i s p õ e s o b r e  e l e v a ç ã o
devagasemconcursopúblico  nº
001/2018 - Cargo de MONITOR e
dá outras providências.)

J O S E L Y R  B E N E D I T O  C O S T A
SILVESTRE,PrefeitodaEstânciaTurísticadeAvaré,usandodas
atribuiçõesquelhesãoconferidasporlei,

Considerando ,  convocações  efetuadas  e  a
necessidade  da  convocação  de  03  (três)  classificado  do
cargo/função  de  MONITOR  para  provimento  de  cargo
público,  para  suprir  vaga  decorrente  da  exoneração  de
Joelma  Aparecida  de  Souza  Roberto,  bem  como  para
compor  equipe para  implantação da Casa de passagem
Feminina, considerando CI 709195/2022/SEMADS e Ofício
282/2022/SEMADS;

Considerando,queo Decreto nº 5232, de 20 de Julho
de 2018, publicado em 20/07/2018, homologa o resultado
final  do  Concurso  Público  nº  001/2018,  prorrogado  pelo
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Decreto  6206/2021.
D e c r e t a : -
Artigo 1º - Fica elevado em mais 11 (onze) unidades,

o número de vagas de MONITOR, do Concurso Público nº
001/2018.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 05 de
dezembro de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

...........................................................................................................
Decretonº 7096, de 05 de Dezembro de 2022.

( D i s p õ e s o b r e  e l e v a ç ã o
devagasemconcursopúblico  nº
002/2018 - Cargo de Psicólogo e
dá outras providências.)

J O S E L Y R  B E N E D I T O  C O S T A
SILVESTRE,PrefeitodaEstânciaTurísticadeAvaré,usandodas
atribuiçõesquelhesãoconferidasporlei,

Considerando ,  convocações  efetuadas  e  a
necessidade  de  convocação  de  02  (dois)  aprovados  em
concurso público para o  cargo/função de Psicólogo  para
provimento de cargo público, para compor equipe mínima
do CEREST, conforme CI 703601/2022/SMS, bem como para
compor  equipe para  implantação da Casa de passagem
Feminina, considerando CI 709195/2022/SEMADS e Ofício
282/2022/SEMADS;

Considerando,queo  Decreto  nº  5317,  de  26  de
Outubro de 2018, publicado em 26/10/2018, homologa o
resultado final do Concurso Público nº 002/2018.

D e c r e t a : -
Artigo  1º  -  Ficam  elevadas  em  mais  04  (quatro)

unidades,  o  número  de  vagas  de  PSICÓLOGO,  do
Concurso Público nº 002/2018.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 05 de
dezembro de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

...........................................................................................................
Decreto nº 7.097, de 06 de dezembro de 2022

(Dispõe  sobre  a  declaração  de
utilidade  pública  para  fins  de
futura  desapropriação parcial  ao
imóvel que específica)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do
Município  da  Estância  Turística  de  Avaré,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Artigo 1º. Fica declarada de utilidade pública,  para

fins de futura desapropriação parcial,  amigável  ou judicial,

a  área  de  terra  de  propriedade  de  GREEN  AVARE
EMPREENDIMENTOS  SPE  LTDA,  localizada  em  faixa
lindeira  à  Rodovia  SP  255,  nesta  cidade  de  Avaré/SP,
constante  da  matrícula  nº  85.870,  conforme  descrição
abaixo:

P R O P R I E T Á R I O : G R E E N  A V A R E
EMPREENDIMENTOS  SPE  LTDA

IMÓVEL: Situação Pretendida – Implantação de via
ÁREA: 7.337,70 m²
MATRÍCULA: 85.870
VALOR: R$ 1,00
Tem inicio  no marco AJ9-M-11570,  situado na divisa

com a Fazenda Santa Rita, transcrição nº 27.839, e com a
Rodovia João Melão – SP 255; daí segue com azimute de
197º53’, numa distância de 488,84 metros, confrontando
com a Rodovia  João Melão –  SP 255,  até  o  marco AJ9-
M-11571;  daí  deflete  à  direita  e  segue  com  azimute  de
281º34’,  numa distância  de  15,09  metros,  confrontando
com a Fazenda Santa Rita, matricula nº 7.891, até o marco
A;  daí  deflete  à  direita  e  segue  com  azimute  de  17º531,
numa distância 489,51 metros, confrontando com a Gleba
Remanescente,  até  o  marco B;  daí  deflete à  direita  com a
Fazenda Santa Rita, transcrição nº 27.839, até o marco AJ9-
M-11570(início desta descrição).

Artigo 2º. O bem referido no artigo anterior destinar-
se-á a implantação de via pública.

Artigo  3º.  As  despesas  decorrentes  da  presente
desapropriação  correrão  por  conta  de  Dotação
Orçamentária  própria.

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 06 de dezembro

de 2022.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito
...........................................................................................................

Decreto nº 7.098, de 06 de dezembro de 2022

(Dispõe sobre alteração provisória
dos horários de funcionamento e
de  atendimento  nas  repartições
públicas  municipais,  durante  os
jogos do Brasil na Copa do Mundo
2022.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do
Município  da  Estância  Turística  de  Avaré,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:

CONSIDERANDO  o  Calendário  Oficial  das  quartas  de
final da Copa do Mundo de 2022 e os jogos programados da
Seleção Brasileira de Futebol;

CONSIDERANDO o interesse geral dos brasileiros em
acompanhar a campanha da Seleção Brasileira de Futebol
na referida Copa;

CONSIDERANDO,  finalmente,  a  necessidade  de
conciliar  os  interesses  provocados  pelo  evento  com  os
interesses dos munícipes.
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DECRETA:
Artigo  1º  -  Os  horár ios  de  expediente  e  de

atendimento  ao  público  nas  Repartições  Públicas
Municipais, em caráter excepcional nos dias de jogos da
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022,
ficam disciplinados na seguinte conformidade:

I – no dia 09 de dezembro o expediente será das 07h às
11h30.

Parágrafo  único:  Os  horários  excepcionais  não  se
aplicam  aos  serviços  públicos  considerados  essenciais,
urgência  e  emergência,  bem  como,  aos  equipamentos
públicos que atendam 24 horas ininterruptamente.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 06 de dezembro

de 2022.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  gases  medicinais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  da
demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda.
Empenho(s): 15528,15543/2022
Valor: R$ 2.489,56
Avaré, 06 de dezembro de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
Terapeutas Ocupacionais, tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para atender as necessidades do CAPS-II
e Residência Terapêutica.

Fornecedor: Andrade de Camargo & Rocha Ltda.
Empenho(s): 15550/2022
Valor: R$ 5.749,13
Avaré, 06 de dezembro de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços médicos e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Bupe Clínica Médica de Avaré Ltda.
Empenho(s): 17492/2022
Valor: R$ 5.325,00
Avaré, 06 de dezembro de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços de médicos pediatras e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica Pronto Ped Ltda
Empenho(s): 17922/2022
Valor: R$ 10.050,00
Avaré, 06 de dezembro de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de recarga de gás P-45,  tal  quebra de ordem
cronológica se faz necessária para utilização nas EMEBs e
Creches.

Fornecedor: Gomes, Lucas & Cia Comércio de Gás Ltda.
Empenho(s): 21443/2022
Valor: R$ 8.960,00
Avaré, 06 de dezembro de 2022
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
realização  de  exames de  espitrometria  e  tal  quebra  de
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da
demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Grizzo & Grizzo S/S Ltda.
Empenho(s): 8187/2022
Valor: R$ 1.050,00
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Avaré, 06 de dezembro de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da ordem cronológica de pagamentos por se tratar de curso
de capacitação e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  participação  das  Servidoras  lotadas  no
Departamento de Licitações.

Fornecedor:  Renan  Oliviera  Ribeiro  Sociedade
Individual  de  Advocacia

Empenho(s): 19435/2022
Valor: R$ 5.800,00
Avaré, 06 de dezembro de 2022
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação de scanner e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para os serviços administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s):1380/2022
Valor: R$ 366,66
Avaré, 06 de dezembro de 2022
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para prestação de serviços para
obtenção de Licenças de Direito Minerário e Ambiental e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
extração  de  cascalhos/piçarras  para  conservação  de
Estradas  Rurais.

Fornecedor: Osjoto Poços Artesianos Ltda. ME
Empenho(s): 3696/2022
Valor: R$ 16.900,00
Avaré, 06 de dezembro de 2022
Ronaldo Souza Villas Boas
Secretário Mun. de Agricultura e Abastecimento
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de

serviço  de  revisão  de  garantia  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota.

Fornecedor:  Proeste  Comércio  de  Veículos  e  Peças
Bauru Ltda.

Empenho(s): 19798,19799,21750,21751/2022
Valor: R$ 3.499,83
Avaré, 06 de dezembro de 2022
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Assist. e Desenv. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços  informatizados de Gestão Pública,
englobando  cessão  do  direito  de  uso,  instalação,
implantação,  treinamento,  customização,  migração,
conversão de banco de dados do sistema legado para o
novo  sistema,  adequação,  suporte  técnico,  atualização
tecnológica e assistência dos sistemas informatizados de
gestão pública,  tal  quebra  de ordem cronológica  se  faz
necessária para atender a Secretaria Municipal da Fazenda.

Fornecedor: Sigcorp Tecnologia da Informação Ltda
Empenho(s): 1559/2021
Valor: R$ 29.372,70
Avaré, 06 de dezembro de 2022
Itamar de Araujo
Secretário Municipal de Fazenda
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DECRETO Nº 7091 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.2568

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0106 02 DEPARTAMENTO DE CRECHES

230 1.000,0012.365.2008.2051.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

235 2.000,0012.365.2008.2051.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 DEPARTAMENTO DE CRECHES06 01

224 -3.000,0012.365.2008.2051.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$3.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

3.000,00Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-3.000,00Anulação ( - )

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Outros AtosOutros Atos
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PREFEITO MUNICIPAL
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO LEGISLATIVO N º 361/2022

Dispõe sobre a outorga de Título
de Cidadão Avareense ao Pastor
Levino  Fernandes  e  dá  outras
providências.

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO CONFERIDAS  POR  LEI
DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  concedido  o  Título  de  “CIDADÃO
AVAREENSE”  ao  PASTOR LEVINO FERNANDES,  pelos
relevantes serviços prestados à comunidade avareense.

Parágrafo Único - A entrega da referida honraria dar-
se-á em Sessão Solene previamente convocada, em comum
acordo com o homenageado.

Art.  2º  -  As  despesas  decorrentes  com o  presente
Decreto  Legislativo  ocorrerão  por  conta  da  seguinte
d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a :
01.01.02-01.122.7005.2258-3.390.3923-13.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ aos 06 de dezembro de 2.022.-

Flávio Eduardo Zandoná
Presidente da Câmara
Roberto Araujo
Vice-Presidente
Ana Paula Tiburcio de Godoy
1ª Secretária
Carla Cristina Massaro Flores
2ª Secretária
Publicado e  Registrado na Secretaria  da Câmara de

Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra.-
ADRIA LUZIA RIBEIRO DE PAULA
Diretora Geral Administrativo
Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2022
Autoria: Vereador Roberto Araujo
Aprovado por  unanimidade,  em Sessão Ordinária  de

05/12/2022 . –
...........................................................................................................

23Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/

		2022-12-06T19:30:11+0000
	MUNICIPIO DE AVARE:46634168000150 1




